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Conselho Especial no Exercicio das Funções Administrativas
Procedimento Administrativo
PAD069592013 - 0030131-35.2013.807.0000 (Res.65 - CNJ)
SIDNEY AMORIM DOS SANTOS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS
Desembargador FLAVIO ROSTIROLA

RELATÓRIO

Transcrevo o relatórío feito pelo Secretário-Geral do TJDFT:

"Cuidam os autos de Recurso Administrativo formulado pelo ex-
servidor SIDNEY AMORIM DOS SANTOS, em razão do indefelimento do
pedido de reconsideração para isentá-lo de qualquer responsabilidade por
ressarcimento de valores. relativo à desistência do Curso de Pós-
Graduação em Direito Processual Civil.. na modalidade à distância. por
motivo de vacância por posse em cargo público inacumulável.
A Secretaria de Soluções Instrucionais - SUSOIISEIF, às fls. 02103,

destacou que a Escola de Administração - Instituto Ministro Luiz Vicente
Cemiccl7iaro esteve à frente c/o processo seletivo do referido curso,
realizado pelo Centro Educacional Tecnológico Brasiléiro - CETEB. no
período compreendido entre 11 de maio de 2012 a 11 de julho de 2013,
conforme o Edital SEIF n9 52/2012.

Ademais, ressaltou que o v.a/orpago pela participação de cada servidor
no evento resultou na quantia de R$3. 920, 00 (três mil, novecentos e vinte
reais), sendo uma entrada de 2<:'% (vinte por cento) equivalente ao valor
de R$784,OO (setecentos e oitenta e quatro reais), e mais 14 (quatorze)
parcelas iguais no valor de R$224,OO(duzentos e vinte e quatro reais).

Esclareceu, ainda., que, após a análise do caso, caso se entenda
necessário o ressarcimento dos valores pagos pelo TJDFT, o servidor
deverá devolver a quantia de R$3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais),
correspondente a 10 (dez) parcelas de R$224,OO (duzentos e vinte e
quatro reais), mais 01(uma) parcela de R$784,00 (setecentos e oitenta e
quatro reais) dada a título de entrada.
O Instituto Ministro Luiz Vicente Cemiccl1iaro, ..às fls. 08112, relatou que

o interessado foi notificado acerca da instauração de procedirnento
administrativo para averiguar a necessidade de ressarcimento ao erário
por conta do valor despendido com a capacitação do servidor no citado
curso, em observância do art. 89, da Portaria Conjunta n9 42/2003, que
alterou a Portaria Conjunta n° 3012004.

Após a notificação, o nominado servidor alegou que inexistiu prejuízo a

__ __.. ' __ ._este ~ri~~~~:::,.;;::;n"anto continllOll_a pertencer aos~adms do Poder
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Com efeito, a SEIF salientou que o servidor tem compromisso com esta
Casa para finalização do curso com aproveitamento satisfatório, conforme
previsto no art. 89 da Podaria Conjunta n° 42/2009, bem como no
supracitado Edital.

Contudo, o interessado solicitou vacância de Cargo Efetivo em
03/04/2013, antes da finalização do curso. que ocorreu em 11/07/2013,
apurando-se, desse modo, a necessidade de devolução da quantia
empregada,

O Instituto de Formação noticiou que houve prejuízo a esta Casa com a
desistência do curso, haja vista que cada órgão do Poder Judiciário
possui verbas destinadas à capacitação de seus próprios
servidores, .porquanto deixou de capacitar outro servidor que pudesse
contribuit: como agente multiplicador~ requerendo. desse modo, a
devolução da quantia supra.

Cumpre ressaltar que, à fi. 18, há decisão de Vossa Excelência pela
imposição da sanção cominada no inciso. do art. 8°, da Portaria Conjunta
n9 30/2004. alterada pela Portaria Conjunta nO 42/2009.

Alo contínuo, o servidor interpôs pedido de reconsideração, às fls.
20/22, o qual não foi capaz de modificar o entendimento anterior.

Às fls. 41/42, o interessado ingressou com pedido de Recurso
Administrativo, o qual foi reapreciado pela SUSOI, às fls. 43/45.
Entretanto, tal pleito não alcançou a reconsideração da decisão recorrida.

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídico-Administraliva da
Presidência - AJA, às fls. 47/54, enfatizou que existe previsão na Portaria
Conjunta 42/2009 para que o servidor seja agente disseminador dos
conhecimentos adquiridos no evento, bem como, 11á determinação para
que. em caso de reprovação por falta, desistência ou aproveitamento
insatisfatório, o se/vidor esteja sujeito à perda do direíto de participar de
outros eventos promovidos pela SEIF pelo período de quatro meses e ao
ressarcimento total das desptY5as,

Com efeito, exarou em seu Parecer que 'nos termos do art. 11 da
mencionada portaria, o ex-servidor. que participar de ações de
capacitação, custeadas total ou parcialmente pelo Tribunal, cuja duração
seja igualou superior a 6 meses n8cessatiamente deve permanecer
vinculado ao TJDFT, por per/odo igual ao da duração do curso de
capacitação. (.. .) Tendo em vísta que entre a solicitação da vacância
(3/4/2013) e a data prevista (11fl/2013) para o término do Curso de Pós-
Graduação de Direito- Processual Civil decorreu período de tempo inferior
a 6 meses, e que a vacância implicou rompimento do vínculo funcional
com o TJDFT, ao ex-servidor caberá o ressarcimento proporcional das
despesas havidas pelo Tribunal, referente aos meses faltantes para o
cumprimento da permanência minima no curso, conforme o disposto no
parágrafo único, do 811.11, da Portaria Conjunta 42/2009',

Por fim. perfilhou o entendimento de que o ex-servidor não cumpriu
satisfatoriamente o curso de capacitação, tampouco permaneceu
vinculaelo ao TJDFT por perfodo igual ao da duração do curso de
capacitação, devendo, de?se modo, ressarcir as despesas nos termos
proposto pela SUSOI, opinando, ainda, para que se oficie ao STJ, a fim
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o Eminente Presid~nte,acolhéu as propósições para manter a
. . . '.. ,~

decisão exa~ada à fi.' 39 e determinou a distribuição dos presentes autos ao

Colendo Conselho I;special, no~xercrciodas suas funções administrativas,

nos termos do art. 29à,inC:isol,.dORIT JDFT (fi. 56). .

É o relatório.'

i,rolá : .

"

• < ,,'.

~ento SecreulriaGera\ .
Aoslf,'de\ 2. ". ~e2013'

, lk. .' à~ ~~~-------"'7:...,. A --: ....11'~

-.

GABINETE 00 DESEMBARGADOR FLAVIQ ROSTIROLA . 3



Órgão

Chamada
Espécie
Num Processo
Relator
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Requeridq(s)

Origem

: Conselho. Especiãl no' Exercício das Funções
Ad m'in istrativas
:1 .
: PROCEDIMENTOÀDMIN'ISTRATIVO
: PAD069592013
. : Des. FLAVIO ROSTIROLA
: SIDNEY AMOHIM DOS SANTOS
: PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE 'JÜSTIÇA DO
DISTRITO FEDERALETERRITÓRIOS
: PART]CIPAÇÃO EM . PÓS~GRADUAÇÃO A
DISTANÇIA EM DIREITO PROCESSUALCIVIL

Certifico e dou fé que a paUta dejulgp.mento do dia 31. de
janeiro de 2014, na qual está incluído o processo em epígrafe, foi
disponibilizada no Diáriôde Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça
dó Distrito F~deral e dos Territórios! disponível no endereço eletrônico
https://tjdf11,ljdftgov,br/dje/djeletronic(?,l)O dia 28 de janeiro de 2014.,
às fls. 5/6. Considera-se como publlcáda no prirpeiro dia útil seguinte
ao da disponiqiHzação;nos termos da Lei n911A19, de 19 de
dezembro de 2006.

'Brasília pf, 2.8déjanei,ro de 201.4

/'",....,~..<.\ .~..."UJNilrl<\ \' "

( C$~~ON R~ISCOUTINHO
~/ Secretário.;Ge'ral do TJDFT . ....

Conselho Especialn9 .Exercíciódas .FUnçõésAdrninistrativas
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Órgão
Classe
Processo N.
Requerente{s)
Requerido(s)

Relator

Conselllo Especial no Exercicio das Funções Administrativas
Procedimento Administrativo
PAD069592013 - 0030131-35.2013.807.0000 (Res.65 - CNJ)
SIDNEY AMORIM DOS SANTOS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUST1CA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS'
Desembargador FLAVIO ROSTIROLA

RELATÓRIO

Transcrevo o relatório feito pelo Secretário-Geral do TJOFT:

"Cuidam os autos de Recurso Administrativo fO/mulado pelo ex-
servidor S/DNEY AMORIM DOS SANTOS, em razão do indeferimento do
pedido ele reconsideração para isentá-lo de qualquer responsabilidade por
ressarcimento de valores, relativo à desistência do Curso de Pós-
Graduação em Direito Processual Civil, na modalidade à distância, por
motivo de vacância por posse em cargo púbUco inacumulável.

A Secretaria de Soluções Instrucionais - SUSOIISEIF, às fls. 02103,
destacou que a Escola de Administração - Instituto Ministro Luiz Vicente
Cemicchiaro esteve à frente do processo seletivo do referido curso,
realizado pelo Centro Educacional Tecnológico Brasileiro - CETEB, no
período compreendido entre 11 ele maio de 2012 a 11 de julho de 2013,
conforme o Edital SEIF n9 52/2012.

Ademais, ressaltou que o valor pago pela participação de cada servidor
no evento resultou na quantia d~ R$3. 920, 00 (três mil. novecentos e vinte
reais), sendo uma entrada de 20% (vinte por cento) equivalente ao valor
de R$784,00 (setecentos e oitenta e quatro reais), e mais 14 (quatorze)
parcelas iguais no valor de R$224,00(duzentos e vinte e quatro reais).

Esclareceu, ainda, que. após a análise do caso, caso se entenda
necessário o ressarcimento dos valores pagos pelo TJDFT. o servidor
deverá devolver a quantia ele R$3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais),
correspondente a 10 (dez) parcelas de R$224,00 (duzentos e vinte e
quatro reais), mais 01(uma) parcela de R$784,00 (setecentos e oitenta e
quatro reais) dada a título de entrada.

O Instituto Ministro Luiz Vicente Cemicchiaro., às fls. 08/12, relatou que
o interessado foi notificado acerca da instauração de procedimento
administrativO para averiguar a necessidade de ressarcimento ao eráTio
por conta do valor despendido com a capacitação do servidor no citado
curso. em observância do £1'1. 89, da Portaria Conjunta n9 42/2003, que
alterou a Portaria Conjunta 11° 30/2004.

Após a notificação, o nominado servidor alegou que inexistiu prejuizo a
este Tribunal, porquanto continuou a pertencer aos quadros do Poder
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Procedimento Administrativo PAD069592013 - 0030131-35.2013.807.0000 (Res.65 - CNJ)

Judiciário da União, solicitando o indeferimento do pleito de ressarcimento
e o arquivamento dos autos. .
Com efeito, a.SEIF salientou que o servidor tem compromisso com esta

.CaSEipara finalização do curso com aproveitamento satisfatório, conforme
previsto no art. 89 da Portaria Conjunta nt:' 4212009, bem como no
supracitado' Edital. . . .
Contudo, .o interessado solicitou vacância de' Cargo Efetivo em

03/04/2013. 8ntes da finalização do curso,. ql)e ocorreu em 11/07/2013,
apurando-se, .desse m.ódo, a necessidade de devolução da quantia
.empregada. .

O Instituto de Formação noticiou que houve prejuizo a esta Casa"coma
desistência do curso, hajá vista que cada órgão do Poder Judiciário
possui verbas destinadas à capacitação, de seus próprios
servidores,.porc;uanto deixou' de capacitar outro. servidor que pudesse
contribuir, como .agente multiplicador, requerendo, desse modo, a
devolução da quantia supra. .
Cumpre ressa~tarque, à fi. 18, há decisão de Vossa Excelência pela

. imposiç~o da sanção cominada no inciso, dCJart. 8°, da Portaria Conju....,)
n9 30/2004, alterada pela Portaria Conjunta nO4212009.
Ato' continuo, o servidor interpôs pedido de reconsideração, às fls.

20/22, o qual.não foi capaz de modificar o 'entendimento anterior.
As fls. 41/42, o' 'interessado ingressoú' com pedido de Recurso

Administrativo, o qual foi reapreciado pela SUSOI, às fls. 43/45.
Entretanto, tal pleito não alcançou a reconsideração da decisão recomda.

I Instada a .se manifestar, a Assessoria Jurldico-Administrativa da
Presidência - AJA, às fls. 47/54, enfatizou que existe previsão na Portaria
çonjunta 4212009 para qu~ o servidor seja agent~ disseminador dos
coilhecimentósadqúiridos no eventQ, bem como, há determinação para
que, em caso de reprovação por falta, ,desistência ou .aproveitamento
insatisfatório, o servidor esteja sujeito,à perda do direito de participar de
outros ei/entos promovidos pela SEIF pelo periodo de quatro meses e ao
ressarcimento total das despesas. .
Com efeito, exarou em seu Parecer que 'nos termos do art. 11 da

mencionada portaria, '0 ex-servidor, que. participar de ações dR
capacitação, custeadas total ou parcialmente pelo Tribunal, cuja duraç..J
seja igualou superior a 6 meses necessariamente deve permanecer.
. vinculado ao TJDFT, .por perlodo igual ao da duração do curso de
.capacitação. (...) Tendo em vista que entre a solicitação da vacância
(3/4/2013) e a data prevista (11fl12013) para o término do Curso de Pós-
,Graduaçãode Direito- Processual Civil decorreu perlodo de tempo inferior
a 6 meses, e que. a vacância implicou rompimento do vinculo funcional,
com o TJDFT, ao ex-servidor caberá o ressárciínento proporcional das
despesas havidas pelo Tri.bun,a/,referente aos meses faltantes para0
cumprimento dâ permanência mlnima no curso, conforme o disposto no
parágrafo único, do art. 11, da Portaria Conjunta 4212009'.
Por fim~perfilhou o ~ntendimento de que o ex-servidor não -cumpriu

s{fJtisfatoriamente o curso de capacitação, !tampouco permaneceu
vinculado ao TJDFT por perlodo igual ao da duração do curso de
capacitação, devendo, desse modo, ressarcir as' despesas nos termos
proposto pela SUSOI, opinando, ainda, para q.uese oficie ao STJ, a fim
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.' de que se proceda' à devolução compulsória das parc(J/as
termos do ,art. 46e 47 da Lei nO 8.{1211990' (fls. 55/56)... .'

o Eminente Pr~sidente acolheu as proposições para manter a
,

decisão exarac;faà fi. 39 edeterrninoua distribuição. dos presentes autos ao
Colendo Conselho Especial, no exercfcio das suas funções administratJvàs,. .. .'
nos ter"10s do art. 298, inciso I, doRIT JOFT (fi. 56).

É o ,relatório.

\

,.
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.Procedimento Administrativo PAD069592013 - 0030131-35.2013.807.0000 (Res.65 • CNJ)

VOTO

Como relatac;lo, .cuida-se. de recursointerpo~to 'por um ex~

servidor, Sidney Amorim dos Santos, ,matrrcula' 313889, direcionado à

. apr~ciação do Pleno Administrátivo em que se pede a'reforma da decisão

presidencial de fi. 39 que, por sua vez, indeferiu o p~ido de reconsideração .

anterior e manteve a decisão proferida.~ fi. 18. '

Nessa segunda decisão, o ilustre Presidente deferiu o pedido
, .' - .

, '

de responsabili;ação do ex-s~rvidor, e~ razão ~o "pedido de de,sistência Ü
curso de Pós-Graduaçãeem DÍfeito Processual Civil à distância, por motivo

de vacância no cargo, público qüeexeroia neste Tribunal, com a, imposição
. , .'

da sanção cominada no inciso. I, do 'arl. 80 da Porlaria 'Conjunta 30/2004,
. .\ - ~

alterada pela Porlaria Conjunta 42/2009, qual seja, o ressarcimento do valor'

de .R$3. 024, OO(trêsmil e vinte e quatro réaisr' (fi. 18).
~ '

, Uma observação: nada obstante ter sido .citado o primeiro
. -

inciso do art. 8°, em verdade, trata-se do segundo consoante o teor dá norma

ver bis:
\ ..

" "Art.' ao Iniciado o curso, ~ se';"/~or que for reprovadó pelos motivos de (alta,~
desistência ou de aproveitamento Insatisfatório estará su/elto: I '

I á perda do direitó de participar de ações de capacitaçBo custeadas ou promovidas
pelo Instituto.Ministro Luiz'Vicente Cemlcchiaro por quatro meses;

" • .lo ressarcimento total das despesas havidas pelo Tribunal para sua
capBcltaclo. nas formas dos artigos 46 e 47 da Lei nO8.112. de 199tr.,

Em suas razões~,aduz o recorrente:.

"1. No parecer oferecido pela Subsecretária de soluções instruciona/s, á fi. 38, há. a
falsa' aflrmaçilo de que. houve um pedido de desistência do curso' de pós-graduaçilo.
Ocorre que esse pedido inexistiu, ,nem pode ser tacitamente considerado pelo Tribunal,
por absoluta "alta de prevlslJo legal ou mesmo normativa.

2. Assim, quando esse serVidor pediu vacáncia para tomar posse noutro .cargo
ptlbllco Inacumulável como Analista Judiciário no Superior Tribunal de Justiça - STJ,

.continuou a freqOentar o referido curso, nilo formulando qualquer pedido C/e desistência
• nem autorizando ninguém a fazl-Ici

GABINElE DO DESEMBARGADOR FLAVIO ROSTIROLA 4,
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3. A insistência em enquadrar esse servidor como desistente do curso, ofe a 'nos '
pareceres pelos 6rglJos subalternos, é algo que espanta e até mesmo de pciona, .
pela falta de conhecimento ou mesmo de interesse. em analisar adequadamente cada
caso que chega a seus setores.

4. Portanto, inexistindo pedido ,desistência, nIJo há como enquadrar esse servidor nas
hipóteses previstas, no art. 89 da Portaria Conjunta n. 3012004, alterada pela Portaria
Conjunta n. 4212009, para ressarcimento de despesas. -

5. Igualmente, no' mesmo documento, a subsecretária equivoca-se ao estabelecer
que a Portaria Conjunta n. 3012004, alterada pela Portaria Conjunta n. 4212009, é uma
prevlslJo LEGAL que se amolda ao caso. Ocorre que PORTARIAS NAo sAo LEIS; e
nesse sentido nao, há previslJo legal para o caso. .

6. Sobre o art. 11. da mesma Portaria, utilizado como argu.mento para o parecer
desfavomvel ao Pedido de ReconsideraçlJo, é preciso que se ~onsidere alguns aspectos
essencifjis: '

a. A regra ali contida de que o servidor 'devem permanecer vinculado ao TJDFT por
perlodo Igual ao da duraçIJo do curso de capacitaçIJo' se mostra desarrazoada no caso
concreto, uma vez que esse servidor continua trabalhando no Poder Judiciário federal,
cujos recursos orçamentários possuem a mesma origem, ou seja, a UniIJo. NIJo houve
sequer seu deslocamento para outro ólIliJo ptJblico, e o servidor permanece vinculado ao
Poder Judiciário da UnlIJo.

b. NIJo.se pode fazer tal exigência, impor tal restriçlJo, sem fundamentaçIJo razoável.
, UmEl Portaria nIJo tem o condIJo de obrigar alguém a fazer algo sem previslJo legal. Só a
Lei pode fazer isso, segundo a vasta e remansosa doutttna. administrativista. A P9rtaria,
neste, caso, exorbitou seu poder regulamentar ao obrigar o' seniidor a permanecer
vinculado ao TJDFT.

c. O servidor, portanto, permanece vinc[!lado ao Poder Judiciário da UniIJo, continua
matriculado e freqaente ao curso de pós-graduaçIJD, com as despesas custeadas pela
mesma rubrica orçamentária, sem qualquer prejulzo ao TJDFT' (fls. '41/42).

Equivoca-se o servidor.

o Programa de Capacitação e Desel1yolvimento '.de Recursos

Huma~os deste Tribunal é regulado pelas normas estabelecidas na Portaria

Conjunta ns 30/2004, alterada pelas Portarias Conjuntas ns 42/2009 e
41/2012.

o primeiro princrpio que fundamenta todas as atividades de

instrução, treinamento, educação e desenvolvimento humano dos servid~res
/

é a "vinculação às metas e estratégias do Tribunaf.

De outro lado,.' o art. 3.°, inciso I, da Pórtaria Conjunta nO
30/2004 impÕe como condição indispensável para p~rticipa~ão de servidores

,em eventos de capacitação e desenvolvimento: "que o evento atenda ao

interesse do seNiço' e possua corre/açãó com as atribuições funcionais

exerciaaspelosint~resSad? _
GABINETE 00 DESEMBARGADOR FLAVIO ROSTIROLA 5
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Logo, d~ve-se afastar a tese do servidor no sentido de não ser
a ele aplicável a pénalidade .porque Ilpermanece _v!nCulado ao Poder

Judiciário da União". .

Ora, o' intuito da norma consiste em (>reparar e' aperfeiçoar
habilidades ~ conhecirn-entosdos funcionários de uma_organização. No caso,

. ..' - ,

a organizacão a ser beneficiada é, o Tribunal de Justica e não o Superior

Tribunal de Justiça.

','Na literatura especializada, 11Treinamento é um processo de

assimilação, cultural .a curto prazo, qU(j1 objeti'(8, repassar ou reciclar

conhecimento, habilidá'des ou atitudes relacionadas diretamente à execuç-J
, . '

de ,tarefas ou à sua otimização no trabalho" (MARRAS, J. P. Administracão
, '

de Recursos Humanos: Do Operacional ao Estratégico. 4. ed. São Paulo:

Futura, 2001, p.145 - sem o grifo no original). "'

Ora, a importância do prqcesso, de treinamento' consiste
,

ex~tamente na vantagem para. a conquista' da qualidade dentro de uma
" '

orgánização. E.não,fora. '
\

Além de ser um fator de auto-satisfação do treinando,

constit~irido-se um agente ~otivador comprovado; ,o treinamento pode sJ .

,visto .comó UJ1l instrumento administrativo de vital imp~~ãncia para' o
, , ,

aumento:dá produtividade do trabalho (CAMPOS, Keli 'Cristina de Lara et aI.

Avaliação do sistema' de treiname'nto e desenvolvimento .em empresas,
paulistas de médio e grande porte. Psicologia: Reflexão ~ Critica, vol.17, n.3,

pp'.435-446,2004).
,

Este Tribunal de. Justiça, ao disponibilizar o curso par.a o ora

recorrente confiou nos beneficios trazidos, quais sejam: melhor desempenho,
. '.'

. GABO.ElE DO DéSEMIIARGAIlOR FLAVIOROSTlRO~. ~""'-----------6--



______ . ._...._ .•_ ProceW"" ••toA.",i""",,!"'''PAD0695920'.J. • 003013.'.352013807 0000 (R'~" ~i )

motivação, satisfação e aproveitamento dos recursos humanos à dísgósiç -.0 ~

da Justiça Distrital. ~} f~
'b (&' \

É nesse exato espírito de ~esenvolvimento interno que o ~

6°, inciso I, da Portaria Conjunta 42/2009, prescreve:

"Art. 60 Os selVidores beneficiados pelo Programa instituído por esta Portaria
assumem. automaticamente, o compromisso de:

I dísseminar os conhecimentos adquiddos durante o evento. quando solicitado pelo
Tribunal ou pelo Instituto Mínistro Luiz Vicente Cemicchiaro. de modo que eWl1J}Jü_º-

paael de agente multiplicado,".

Nesse sentido, destaco a manifestação da Subsecretaria de

Soluções Instrucionais e do Secretário Substituto da Escola de

Administração Judiciária rechaçando os argumentos apresentados pelo ex-

servidor por considerarem não ter se configurado nos autos qualquer

circunstância que pudesse autorizar a modificação da decisão Presidencial:

"5. Decorrida a detida exegese do excerto legal supradíto, é imperioso sublínher que
no caso de ação de capacitação cuja duração saja superior a 6 (seis) meses. é exigido
expressamente que o sOIvidor a complete satisfatoriamente e permaneça vinculado ao
TJDFT por perlodo igual ao da cluração do curso de capacitação, so/) pena de ressarcír
proporcionalmonte as despesas havidas pelo Tribunal.

6. Ora. se a norma impõe expressamente a obrigação de ressarcir até mesmo para o
servidor que completa o curso com desempenho satisfatório e toma posse em cargo
inacumulável em outro órgflo público. sem cumprir o perfado míl7lmo estipulado. com
mais razào deve-se aplicar tal penalidade àquele que sequer implementa a ação de
capacitação pelo mesmo motivo, uma vez que o olJjetivo precipuo visado pela norma não
foi atingido.

(...)
8. A todo investimento espora-se um retomo delineado. O TJDFT não foge n ragro.

pois, ao custear, parcial ou totalmente, uma determinada ação de capacitação, espem-
se, em contmpartícia, que o servidor contemplada finalize-a satísfatodamente, de sor70 a
colaborar com a Missão, Objetivos e Vísào estatufdos no Plano Estratégico dossfJ
egrégio Tribunal de Justiça.

9. Vale dizer que este Tribunal despendeu a quantia de RS3.024.00(três mil e vinte e
quatro reais) para a capacitação do servidor em tela e não obteve o proveito prolenclído
com a sua qualificação profissional. Com efeito. a não conclustío do curso e a
transferência do servidor para outro órgão inviabífizou por completo a aplicação. nesta
casa. do conl1ecimento objeto do evento, durante o período min/mo exigido pela norma
de regência.

10. E os prejufzos sofridos não so limitam a esses aspectos.
11. Impende salientar que a niJo finalização do curso em virtude da vacância afronta a

legftima pretonsão de partícipaçlio de outro sorvidor (art. 1°, 11.da Portaria Conjunta N.
30/2004). bem como de disseminação no Tribunal dos conl1ecimentos adquiridos
durante a ação de capacitaçào (aft 6°. inciso fi da Portaria Conjunta N. 30/2004). o que
implicará inevíl<welmellte novos gastos para esta Corte de Justiça.

12. Assim. esta Escola de Admífl1stração Judiciária sufraga que a não conclusiio do
curso. em razão de posse em outro cargo público. gera o ressarcimento integral da------ .. -----------------------------_._ ..-~-----
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....quantia '{Iasta pelo Tribunal como forma de minorar os prejulzos ao Programa de
CapacltaçiJo de Servidores do TJDFT, bem como aos pecuniários decorréntes.

13. ,Sob outro enfoque, quando f(Ji solicitado o pedido de vacfJncia, apresentado pelo
servidor em 3 de abril d!l 2013,' ou seja, antes do término da açiJo educacional, o
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, por força contratual, ficou

. impedido de' dar continuidade ao pagamento do curso ao entSo ex-servidor. Por essa
razlJo, a sua desvl(loulaçlJo do curso é compulsória e ensàjada, exclusivamente, pelo
pedido esponta'neo de vacancia. ..'

14. Sobre a a/egaçlJo de ,continuidade do curso, ás próprias expensas, declarada em
sede de defesa, em nada Influencia sua sltuaçiJo jurldica perante o TJDFT, pois sua
desvln~ulaçiJo fora consubstanclada na data de sua vacanc;a". .

Destaco 'ainda trecho do parecer da Assessoria Juridico-

Administrativa da Presidência' opinando pelo desconto compulsório das

parcelas: "

......

'.'

"...observa-se que os servidores b~rieficiados pelos cursos disponibilizados pelo Tribu' \
que, após iniciá-lo desistirem, perderlJo o direito de participar de açDes de capacita~J
custeadas o"upromovldas pelo Instituto Ministro Luiz Vicente Cemicchiaro por quatro
meses, além de ter que ress~rclr totalmente as despesas havidas paio Tribunal'para sua
oapacltaçlJo, nas formas dos artigos 46e 47 da Lei n. 8.112. de 1990.

No presente caso, conforme a Secretaria de Soluções Instrucionais, o ex-servidor
Sidney Amorim dos Santos, matricula 313889 solicitou, em 3/412013, a desistência do '
Curso de Pós-GraduaçiJo de Direito Processual Civil ria modalidade á distancia referente
ao PA 6.906111, em decorrência de vacancia. Ocorre que, o pedido de vacancia se deu
durante o andamento do curso, uma vez que a conclusiJo deste estava prevista, apenas,
para 11n12013.

Nos termos do art. 11 d~ mencionada portaria, o ex-servidor, que participar de aç6es
de capacitaçlJo, custeadas total ou parcialmente pelo Tribunal, cuja duraçiJo.seja igualou

. superior 'a 6 mes~s necessariamente deve permanecer vinculado com o TJDFT, por
perlodo Igual ao da duraçlJo do curso de capacitaçiJo.' '

O ex-servidor
1
Sidney Amorim dos Santos a~ tomar posse em cargo inacumulável em

outro órgiJo pClbllco, perdeu compulsoriamente o vinculo com o Tribunal, em razlJo da
vacdncia, disciplinada no art. 33, -da Lei 8.112190. E, consequentemente, o Tribunal ficou
impedido de dar continuidade ao pagamento do ,curso ao ex-servidor, 7em virtude da sua
desvinculaçiJo, ensejàda pelo pedido espontdneo de vacdncia. '

Tendo em vista que entre a solicltaçlJo da vacáncia (3/412013) e a data previrJ
(11nI2013) para o término do Cu~o de. Pós-GraduaçiJo de Direito Processual CiVlf'
decorreu perlodo de tempo inferior 1! 6meses, e que a vacfJncia implicou rompimento do

...• vinculo funcional com o TJDFT, ao ex-servidor éabem o ressarcimento proporcional das
despesas ha.vidàs pelo Tribunal, referente aos meses faltantes para o cumprimento da
permanência mlnima no curso, conforme o disposto no parágrafo único, do art. 11, da ,
Port.aria Conjunta 4212p09. I
. Ressalta-se que niJo 'é pelo fato do Poder Judioiário do Distrito Federal ser
organizado e mantido pela 'UnilJo, quê nlJo houve prejulzo para o TJDFT ao investir na
capacitaçlJo do ex-servidor,' que fomou posse em cargo inacu!""u/ável no STJ, pois, os
eventos de capacitaçlJo oferecidos pelos . Tribunais,. inserem-se em prevlsiJo
orçamentária própria de cada ente. . ,- .
, Em q(!e pese os. servidores do TJDFT e do 8TJ pertencerem aos 'quadros do Poder
Jildlc/ário da UnilJo, o TJDFT Investiu na capacitaçlJo do t!x';servldor, pOrém,.,ao fazê-lo, ,
deixou de capacitar outros servidores do Tribunal que poderiam efetivamente.disséminar
os conheoimentos adquiridos durante o evento no amblto desta Corte de Justiça.

Assim, o ex-servidor, por atá voluntário, se inscreveu para processo seletivo sob
responsabilidade da Escola de AdministraçiJo- Instituo Ministro Luiz Vicente
Cemlcch}aro, que previu ~ concessiJo de 50 (cinqDenta) vagas para servidores para o
curso de Pós-GraduaçiJo lato sensu 'Direito processual Civil', em parceria com o CETES,

. '. I .
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integralmente custeado pelo TJDFT. Após obter uma vaga no curso de p 18dua ,.
iniciou, e foi reprovada por motivo de desistência, uma vez que deixou de finalizar o ,
curso com aproveitamento satisfatório, razSo pela qual estam sujeito ao ressarcimento
total das despesas havidas pelo Tribunal para sua capacitaçSo, nos termos do art. ao da
Portaria Conjunta 30104"'(fls. 51/52).. .J .'

\ .
N~ tocante ao fundamento para o ressarcimer:-to, convém

reafirmar, sob a perspectiva ju~idica, a impQrtância dos principio~ gerais.

. Assim, ao se examinar determinado instituto pertinente ao Direito

Administrativo, "não há. necessidade de . enumerar e e.xplicar

pormenori.zadamente o complexo de total de regras que lhe são pertinentes",
pois, segundo Celso Antônio Bandeira de Mellq, ele receberá de inicio "o

, -~

conjunto de princlpios genéricos, .cqnvindo apenas. agregar-lhes as
peculiaridades" (MELLO" ~elso Antônio Bandeira de. Curso de Direito

Administrativo. 19 ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 44).

Partindo dessa diretriz, a proposta do mestre administrativista
. . .

consiste em adotar uma categoria jurfdica básica do regime juridico

administrativo, que consjste .em "um sistema coerente e lógico, investigando

liminarmente as' noções que instrumentam a sua. compreensão sob uma
• .•• ' , t. . • • .

perspectiva unitária" (Loc. Cit.). Segundo Zimmer Júnior, o regime juridico
. ' / -

administrativo é "o conjunto ordenado de princlpios e de regras que regulam
• ,i '

a~atuação administr~tiva" (ZIMMER JUNIOR,. Aloisio. Curso de Direito
, . ' . . • • . . I

Administrativo. 3 'ed. São Paulo: Método, 2009, p. 24 - grifei).. '

Nesse sentido. poder-se-ia. invocar aqui o prinçipio geral de lia

ninguém,lesa;.~ ("neminem laedere1") ou, como' prefere Bernardes de Mello,
. -.

de um IIprinclpio geral da incolumidade' das esferas jurldicas" (MELLO,

I É ainda ,insuperável a doutrina de PONTES DE MIRANDA, em que ~ lê: "O neminem laedere é. pois, um destes
principios que sintetizam. a realidade formal do d~re;to; como ao ius suum cu;que tribuere e aos outros, falta-lhe o

, .conteúdopositivo. Em todo o.ca,so,'eles 'o pressupõe e em qualquer estágio da vida social serão inteligfveis. posto que.
como as fórmulas algébricas, só nos deem o que pusemqs dentro deles. Se nada pusermos, nadá teremos, porque as
abstrações servem a tudo" (PONTES DE MIRANDA. F. C. Tratado de Direito Privado. Rio de Janeiro: Borsoi. 1954 [-
1970, tomo LIII . 14-15. .
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Marcas Bernardes de. Teoria do Fato Jurrdico: Plano da Eficácia. 3a. Ed. São
Paulo: Saraiva, 2007, p. 77).

..
, Vale ressaltar ainda a possibilidade de invo~ação do disposto

, no ~rt. 93 do D,ecreto-IeinO200/67: "Quem quer q':Jeutilize dinheiros públicos '
'.' .

-.terá de justificar seu bom e regular emprêgo na. conformidade das leis,
, . .,

regulamentos, e normas emanadas das autoridades administratIvas
competentes". ,.,

-
Ante o expos~o, em consonância com os pare~eres l.ançados

nos aúto~ atestando o prej~fzo par~ essa..Eg. Cartede' Justiça" consiçterádas

ainda as razões' expostas a respeit~ dos requisitos para 'a reparação .,J
EráriO, tomà";se'essencial reconhecer que a obrigação administrativa deve'

ser mantida em seus termos.

- .
"Sendo,ias~im".e ,tendo em consjderação as ~azões,expostas,

NEGO PROVIMENTO ao recurso-do servidor e' mantenho a imposição da---_ _---', . ,
sanção cominada no inciso li, do art. 8°, da Portaria Conjunta ~o 30/20042,

qual seja, o ressarcimento no importe de R$3.024,OO{trêsmil e vinte ~ quatro. .. .

reais).'

.. É o voto.

.•.

2 Art. 80 Iniciado o curso, o servidor que fo; rep'rovado pelos motivos de. falta, de de.sistência ou de apro~eitamento
insatisfatório estarâ sujeito: (.:') 11- ao ressarcimento total das despesas haVidas pelo Tribunal para sua capacltaçllo, na;> .
formas dos artigos 46 e 47 da Lei n° 8. 112. de 1990. 10
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Órg~o: Conselho Especial (AdministraÍivo)' .' . ...... " .•
Presidente: Desembargador ROM £:UGONZAGA NEIVA

,-, ~ • < ~.. .'.. -, .'

Data: 31í1/14

Classe: Processo Administrativo
N.O(Sldo(s)Processo(sf:6.959/201?

Relator:
"

Desernbargàdor FLAVIO ROSTIROL.A
. .;" - .. " " -' .' ,

Vogais: - Com. o Relator.~
~Com o Relator.
- Com o Relator,
-Com oRelator.
-Com o Relator.
- Com oRelator,
~Como Relator.
- Gomo Relator.
- Com o Relator.

~'. .
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Total de "f~ll1as:~~lfQj~
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Revisão: Ana Cláudia,
Data: 31/1/14

Voto: escrito. . : . . A •
Decisão: Negou-se proVimento. Ur1â:rlÍm~,.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
'01a S.ESSÃO.ORDINÁRIA"
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Orgão

< Espécie
N° Processo
Data
Presidente
ExerciciO
Quorum

Decisão

: Conselh() Espeoial(no Exercício das Funções
Administrativas)" ,

: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
: 06.959/20t9
:31/01/2014" ~. .

em : Das. 'ROMEU GONZAGA NE.IVA

:: Des., FLAVIO ROSTIROLA (Relator), Des~ JAiR.
SOARES (Vogal), Des.MARIO-ZAM BELMIRO
(Vogal),' Des~ JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA
(VogalhDeso,NILSONI DE FREITAS (Vogal),
Des. OTÁVIO AUGUSTO -(VogalL Des. GETÚLIO
DE MORÀES OLIVEIRA (Vogal), Des. MARIO
MACHADO (Vogal), Des.tECIR MANOEL DA .
LUZ (Vogal), Das. ROMEU GONZAGA NEIVA
(Vogal) e .Des<'t:SANDRA DESANTIS (Vogal).

1

: ..Neg<?u-se.proviment(,) ..Unâ~ime.

Brélsilía-DF, 31cíe ja..ne...if\ç..•..'d.•..E\20.14.
. . \ '..'~\!\ .'.\."\
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\ chl.....~lest~~~eis coutinho
'-Ysecretário da Sessélo
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